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I - MATÉRIA: 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº05/2023 - ESTABELECE AS DIRETRIZES PARA 

ATUAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E DA EQUIPE DE APOIO E A 

ATUAÇÃO DOS GESTORES E FISCAIS DE CONTRATOS, DE QUE TRATA A LEI Nº 

14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO 

MUNICIPAL 

 

 II - CONCLUSÃO DO RELATOR: 

 

Com fulcro no artigo 43 do Regimento Interno desta Câmara foi encaminhado a esta Comissão o 

caderno processual de autoria da Executivo que “ESTABELECE AS DIRETRIZES PARA 

ATUAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E DA EQUIPE DE APOIO E A 

ATUAÇÃO DOS GESTORES E FISCAIS DE CONTRATOS, DE QUE TRATA A LEI Nº 

14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO 

MUNICIPAL”, ficando regulamentado o disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, determinando as regras para a atuação do agente de contratação, 

o funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos gestores e fiscais de 

contratos, de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito do Poder 

Legislativo Municipal.. 

 

RELATOR: VEREADOR GENEZILDO FÁVERO 
 
 

III - DECISÃO DA COMISSÃO: Somos contra à matéria acima mencionada, na forma das 

Conclusões do Relator. E justificativa expressa em ata. 

 
Sala das Comissões, 26 setembro de 2023. 
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